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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0002930-58.2012.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Alda Tereza de Luna Freire Barros
ADVOGADO: Daniel Fonseca de Souza Leite (OAB/PB 17.742)
1º APELADO: Município de Bayeux
PROCURADORA: Alice Queiroga de Vasconcelos 
2º  APELADO:  Presidente  do  IPAM  -  Instituto  de  Previdência  e
Assistência dos Servidores Públicos de Bayeux
ADVOGADO: Muriel Leitão Marques Diniz (OAB/PB 16.505)

APELAÇÃO  CÍVEL  EM MANDADO  DE  SEGURANÇA.
APOSENTADORIA  ESPECIAL  NÃO  CONCEDIDA  A  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  PROFESSORA.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS  CONSTITUCIONAIS  PARA  A
APOSENTADORIA  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO.  CRITÉRIOS
ESTABELECIDOS  NO  ART.  6º  C/C  O  ART.  2º  DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL N.  41/2003,  E NO ART.  40 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. PROVIMENTO.

- Em análise conjunta do art. 6º c/c o art. 2º da EC 41/2003, e do
art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98,
percebe-se que os indivíduos que ingressaram no serviço público até
15/12/1998 poderão eleger a quais regras pretendem submeter-se,
se às do art. 40 da Lei Maior ou às do art. 2º da EC 41/03.

- Art. 2º da EC 41/03: Observado o disposto no art. 4º da Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o
direito  de  opção  pela  aposentadoria  voluntária  com  proventos
calculados de acordo com o  art.  40, §§ 3º e  17, da Constituição
Federal, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo
na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data
de publicação daquela Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A717
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A717
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A73
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I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher; II - tiver cinco anos de efetivo exercício no
cargo  em  que  se  der  a  aposentadoria;  III  -  contar  tempo  de
contribuição igual, no mínimo, à soma de: a) trinta e cinco anos, se
homem, e trinta anos, se mulher.

- Recurso apelatório provido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  ao
recurso apelatório.

Trata-se de apelação cível interposta pelo  ALDA TEREZA DE LUNA
FREIRE BARROS contra sentença (f. 52/56) do Juízo de Direito da 4ª Vara da
Comarca de Bayeux, que, nos autos do mandado de segurança impetrado pela
recorrente em face de ato supostamente ilegal praticado pelo PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNÍPIO DE BAYEUX e do SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE BAYEUX, denegou a segurança pleiteada.

 O cerne da questão é a concessão de aposentadoria especial que foi
negada pelo IPAM à impetrante/apelante,  sob o argumento de que ela  não
preenche os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

A  postulante  juntou  a  documentação  necessária  ao  deslinde  do
mandamus (f. 13/28).

Consta do processo que o magistrado  a quo  indeferiu a segurança
por  entender  que a  impetrante  não tinha  20 (vinte)  anos  de  prestação de
serviço público ao tempo do requerimento.

Nas razões recursais (f. 58/63), a impetrante ressaltou que preenche
os requisitos autorizadores da aposentadoria voluntária, razão pela qual merece
ser reformada a sentença para que seja concedida a segurança pleiteada.

Não foram apresentadas contrarrazões (f. 69).

Parecer Ministerial pelo provimento do recurso (f. 77/82).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

Depreende-se  dos  autos  que  a  impetrante,  Alda  Tereza  de  Luna
Freire Barros, exercia o cargo de  Professora do Município de Bayeux, lotada
na Secretaria de Educação desde 22/01/1998, aprovada em concurso público, e
nomeada através da Portaria n. 07-14/98 (f. 13/13v).

Ainda  consta  do  caderno  processual  que  a  impetrante/apelante
trabalhou, como Professora na rede privada de ensino (Instituto Educacional
Presidente Epitácio Pessoa LTDA), no período de 01/04/1987 a 31/01/1998, ou
seja, por cerca de 10 (dez) anos e 10 meses, conforme o documento de f.
15 (certidão de tempo de contribuição do INSS).

A recorrente requereu sua aposentadoria voluntária por tempo de
serviço, quando tinha 50 (cinquenta) anos, em 26/03/2012 (f. 14), por entender
que preenchia  os  requisitos  constitucionais  para  tanto.  Contudo não obteve
êxito na concessão do benefício,  pois  o IPAM opinou pelo indeferimento do
pedido (f. 18/21), sendo formalizada a negativa do benefício pela Secretária de
Administração, em 24/05/2012 (f. 22).

Isso posto, ao contrário do que foi consignado na sentença,
tenho que a impetrante tem direito à concessão da aposentadoria.

Diante do quadro exposto, observa-se que é falha a justificativa para
a não concessão do benefício de não possuir a impetrante 20 (vinte) anos de
exercício  no serviço  público,  exigência  introduzida  no art.  6º,  inciso III,  da
Emenda Constitucional n. 41/2003.

A emenda citada dispõe o seguinte:

Art.  6º.  Ressalvado  o  direito  de  opção  à  aposentadoria  pelas  normas
estabelecidas pelo  art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda,  o servidor da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações,  que  tenha  ingressado  no  serviço  público  até  a  data  de
publicação desta  Emenda  poderá  aposentar-se  com proventos  integrais,
que  corresponderão  à  totalidade  da  remuneração  do  servidor  no  cargo
efetivo  em  que  se  der  a  aposentadoria,  na  forma  da  lei,  quando,
observadas  as  reduções  de  idade  e  tempo  de  contribuição
contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher,
cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade,
se mulher;

II  -  trinta  e  cinco  anos  de  contribuição,  se  homem,  e  trinta  anos  de
contribuição, se mulher;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40
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III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que
se der a aposentadoria.

Eis o disposto no art. 40 da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional n. 20/98, na qual são designadas as premissas para
a aposentadoria especial:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
é  assegurado regime de previdência  de caráter  contributivo  e  solidário,
mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

[…]  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a)  sessenta  anos  de  idade  e  trinta  e  cinco  de  contribuição,  se
homem,  e  cinqüenta  e  cinco  anos  de  idade  e  trinta  de
contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

[…]

§ 5º Os  requisitos  de  idade  e  de  tempo de  contribuição  serão
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, "a",
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo
exercício  das  funções  de  magistério  na  educação  infantil  e  no
ensino fundamental e médio.

Colaciono também o disposto no art. 2º da EC n. 41/2003, destacada
no supracitado art. 6º da mesma emenda, in verbis:

Art. 2º. Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº
20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o  art.
40, §§ 3º   e   17, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta,
autárquica  e  fundacional,  até  a  data  de  publicação  daquela
Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A717
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc20.htm#art4
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I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos
de idade, se mulher;

II  -  tiver  cinco  anos  de  efetivo  exercício  no  cargo  em  que  se  der  a
aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

[…]

§  4º  O  professor,  servidor  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações,
que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de
15  de  dezembro  de  1998,  tenha  ingressado,  regularmente,  em
cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma
do  disposto  no  caput,  terá  o  tempo  de  serviço  exercido  até  a
publicação  daquela  Emenda  contado  com  o  acréscimo  de
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher,
desde  que  se aposente,  exclusivamente,  com tempo de  efetivo
exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

Em análise conjunta dos dispositivos acima transcritos, com redação
dada  pela  EC  n.  20/98,  percebe-se  que  os  indivíduos  que  ingressaram no
serviço  público  até  15/12/98,  situação  da  impetrante  (22/01/98),  poderão
eleger a quais regras pretendem submeter-se, se às previstas no art. 40 da Lei
Maior ou no art. 2º da EC n. 41/2003.

Dessa forma, está clarividente que a impetrante optou pelas regras
do art. 2º da EC n. 41/2003, no qual não há exigência de no mínimo 20 (vinte)
anos de efetivo exercício de serviço público. Como pode ser visto acima, são
exigidos apenas 05 (cinco) anos.

Ademais,  apesar  de  a  apelante  não possuir  30  (trinta)  anos  de
contribuição, exigência do inciso III da alínea “a” do aludido art. 2º, ela faz jus
ao acréscimo previsto no §4º do mesmo dispositivo, devido à sua condição de
Professora.

Com o acréscimo previsto no § 4º (20%) do art. 2º da EC n. 41/98,
a impetrante se insere na faixa de 30 (trinta) anos de contribuição. Outrossim,
destaco  que  a  impetrante  possui  tempo  exclusivo  de  efetivo  exercício  nas
funções  de  magistério,  conforme  os  documentos  carreados  no  caderno
processual.
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Nesse ínterim, conclui-se que a servidora/apelante preenche
os requisitos  necessários  à  concessão da aposentadoria  voluntária,
quais sejam:

1) contar com mais de quarenta e oito anos de idade – ela tinha,
ao tempo da negativa do pedido, 50 (cinquenta) anos de idade;

2) ter mais de cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se
der a aposentadoria – a impetrante contava com mais de 14 anos;

3) contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de
30 (trinta) anos, por ser mulher (sendo computado o acréscimo de vinte por
cento previsto no art. 2º, §4º, da EC n. 41/2003, por ser Professora) - 25 anos
de contribuição, acrescidos de 5 anos.

Ante  o  exposto, dou provimento ao recurso  apelatório,  para
conceder a segurança requerida, a fim de assegurar à impetrante/apelante o
direito de aposentar-se voluntariamente, tendo por base o disposto no art. 40
da Constituição Federal/88.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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